
ATA Nº 15/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária  da comissão acima citada.  Presentes a Vereadora   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Alécio Moroni, assim como os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu, Marlene Dallacosta e Sandro Sabino Borges,  o Advogado Israel Francisco dos Santos,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy,  o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. A reunião foi convocada especificamente para análise do  projeto de lei n° 030/2019, do Executivo que altera o artigo 3° da Lei Municipal n° 1.703 de 26 de novembro de 2010, e estabelece outras providências (instalação de Unidade Penal), acompanhado do Parecer Jurídico n° 95/2019, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto. Iniciada a discussão sobre a realização ou não de audiência pública, a Vereadora Marlene Dallacosta disse que no seu entendimento já havia sido definido na última reunião que seria realizada a Audiência, perguntando ao Vereador Gilmar se o mesmo lembrava que havia se manifestado na última reunião de que haveria audiência, ao que o mesmo disse não se lembrar. Foi solicitado à Oficial Legislativa a leitura da ata da reunião anterior, sendo que a ata foi lida e a Vereadora Marlene mais uma vez disse não concordar com o seu teor, sendo que a Oficial Legislativa explicou que na reunião anterior não foi votada a realização ou não audiência, apenas sugerido pela Vereadora Elza, e na oportunidade os Vereadores concordaram que seria importante, mas não ficou definida nenhuma data e nem tampouco foi solicitada durante a semana a convocação da audiência ou qualquer  providência. Ato contínuo foi assinada pelos membros da comissão ata n° 14/2019.  Em seguida fizeram uso da palavra  a Senhora Cristiane Venâncio, Senhor Emerson Basquera e Senhora Tânia Vanin, membros da comunidade, apesar de não ter sido aberto pelo Presidente da Comissão, espaço para manifestação, os quais discordaram da aprovação do projeto de lei. A Vereadora Marlene também se manifestou contrária à aprovação do projeto, perguntando ao Advogado se o projeto deixa claro de que a construção é para uma cadeia pública ou para uma unidade prisional, ao que o Advogado argumentou de que são dois projetos distintos e o projeto da cadeia já passou pelas comissões sendo que este projeto é para uma unidade prisional, acrescentando que no seu parecer já expôs sobre a necessidade de realização de audiência pública e também sobre a avaliação. Após a discussão, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, disse que seu parecer é contrário pelo fato de não concordar com a construção de uma Unidade Penal naquela localidade, por se tratar de um local próximo à cidade, gerando desconforto à população. O Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto pela inadmissibilidade de tramitação do referido projeto. Em seguida foi colocado em votação pela comissão se a Câmara realizará ou não audiência pública, ao que todos os membros votaram por não realizar a audiência. A Assessora Jurídica Luana informou que pelo fato do parecer ser contrário,  será votado na  segunda-feira, e se aprovado não haverá a necessidade de análise pelas outras comissões. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de 
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ALÉCIO MORONI – Presidente da Comissão de Constituição, Legisl. e Justiça


GILMAR SOARES DA FONSECA - Relator  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA - Secretária da Comissão de Const. Leg. e Justiça



Demais presentes:










